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Resumo
Em ecossistemas de dados, apesar da ampla disponibilidade de informações, persistem
desafios relacionados à geração de valor através dos dados. No contexto brasileiro, os
Tribunais de Contas apresentam-se como potenciais orquestradores uma vez que integram
informações de diferentes fontes para suas atividades. Assim, esta pesquisa analisa o
impacto da orquestração de dados na geração de valor no ecossistema de dados dos
Tribunais de Contas. Fundamentada na Teoria da Orquestração de Recursos - TOR (do
inglês, Resource Orchestration Theory), compreende-se a orquestração de dados como a
articulação entre as dimensões estratégia de dados, governança de dados, sinergia e
infraestrutura tecnológica. Adota-se uma abordagem quantitativa a partir de 88 respostas de
especialistas, construindo-se um modelo de regressão linear. Os resultados demonstraram
que a orquestração de dados tem impacto positivo e estatisticamente significativo (p<0,05)
sobre o valor dos dados ( = 0,717; R² ajustado = 0,508). A pesquisa contribui para o avanço
teórico da TOR no contexto do controle externo brasileiro e oferece evidências empíricas
sobre o impacto da orquestração de dados na geração de valor dos dados.
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Resumo: Em ecossistemas de dados, apesar da ampla disponibilidade de 

informações, persistem desafios relacionados à geração de valor através dos 

dados. No contexto brasileiro, os Tribunais de Contas apresentam-se como 

potenciais orquestradores uma vez que integram informações de diferentes 

fontes para suas atividades. Assim, esta pesquisa analisa o impacto da 

orquestração de dados na geração de valor no ecossistema de dados dos 

Tribunais de Contas. Fundamentada na Teoria da Orquestração de Recursos - 

TOR (do inglês, Resource Orchestration Theory), compreende-se a 

orquestração de dados como a articulação entre as dimensões estratégia de 

dados, governança de dados, sinergia e infraestrutura tecnológica. Adota-se uma 

abordagem quantitativa a partir de 88 respostas de especialistas, construindo-se 

um modelo de regressão linear. Os resultados demonstraram que a orquestração 

de dados tem impacto positivo e estatisticamente significativo (p<0,05) sobre o 

valor dos dados (β = 0,717; R² ajustado = 0,508). A pesquisa contribui para o 

avanço teórico da TOR no contexto do controle externo brasileiro e oferece 

evidências empíricas sobre o impacto da orquestração de dados na geração de 

valor dos dados. 

Palavras-chave: Orquestração de Dados, Teoria da Orquestração de Recursos, 

Tribunais de Contas, Ecossistema de Dados. 

 

1. INTRODUÇÃO 

A intensificação da produção e da circulação de dados nas organizações 

públicas tem sido acompanhada por desafios relacionados à sua integração e ao 

uso coordenado. Em contextos institucionais complexos, a disponibilidade dos 

dados, por si só, não garante sua utilização em processos decisórios ou 

operacionais. Discussões recentes sobre orquestração de dados indicam a 

necessidade de desenvolver arranjos capazes de articular fontes, fluxos e 

práticas de uso da informação de maneira sistemática (Salerno e Maçada, 2024; 

Gupta et al., 2020). A McKinsey Global Institute estima que, desde 2022, o uso 

estruturado de dados e análises tem gerado aproximadamente US$ 1,2 trilhão 

por ano em valor nos setores público e social dos Estados Unidos (Colclough et 

al., 2022). Para que esse potencial se concretize, torna-se necessário 

compreender os tipos de arranjos que permitem o compartilhamento e a 

coordenação do uso de dados entre diferentes instituições. 

Na literatura, esses arranjos são definidos como ecossistemas de dados — redes 

compostas por organizações, tecnologias e processos interdependentes, 

orientadas ao compartilhamento e uso conjunto de informações (Guggenberger 

et al., 2020; Oliveira e Lóscio, 2019). A geração de valor nesses ambientes 

depende da capacidade de coordenação entre os participantes, o que exige 
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práticas formalizadas de integração, governança e uso sistemático dos dados 

(Nikiforova et al., 2024). Dentre as diferentes formas assumidas por esses 

arranjos, destacam-se os ecossistemas orquestrados, nos quais um agente 

central define diretrizes e regula as interações entre os atores envolvidos 

(Gelhaar et al., 2021).  

Atualmente, diferentes organizações públicas têm adotado iniciativas voltadas à 

orquestração de dados como forma de apoiar a tomada de decisão, implementar 

políticas de transformação digital e viabilizar o uso de tecnologias (Zhu & Li, 

2023; EY, 2021). Essas iniciativas também refletem demandas institucionais por 

maior transparência, desempenho organizacional e responsabilização pública 

(World Bank, 2021). Para interpretar tais arranjos, a Teoria da Orquestração de 

Recursos - TOR (do inglês, Resource Orchestration Theory) oferece um 

referencial teórico centrado nos processos de estruturação, agrupamento e 

alavancagem de recursos (Sirmon et al., 2011; 2007). 

Segundo a teoria, o valor de um recurso não reside em sua posse, mas na 

capacidade de coordená-lo e mobilizá-lo de forma estratégica (Xu e Pero, 2023; 

Queiroz et al., 2020). A aplicação da TOR em ecossistemas tem permitido 

compreender como ativos intangíveis, como os dados, podem ser 

operacionalizados por meio de práticas organizadas de coordenação (Lin et al., 

2023; Zhang et al., 2022). Assim, a TOR oferece um arcabouço teórico para 

compreender como os recursos podem ser estruturados, agrupados e 

alavancados (do inglês, structuring, bundling, leveraging) para gerar valor em 

ambientes organizacionais dinâmicos (Sirmon et al., 2011; 2007). Propõe-se que 

a orquestração de dados possa ser analisada a partir de quatro dimensões inter-

relacionadas: estratégia de dados, governança de dados, sinergia e 

infraestrutura tecnológica (Salerno e Maçada, 2025). 

No contexto brasileiro, os Tribunais de Contas apresentam-se como potenciais 

orquestradores do ecossistema de dados, uma vez que integram informações 

oriundas de diferentes fontes, jurisdicionados e esferas governamentais (Chagas 

e Cammarosano, 2021; Rolim e Hermann, 2019). Essa capacidade de 

coordenação favorece a padronização de processos, a interoperabilidade entre 

sistemas e a qualificação dos dados utilizados na fiscalização e no controle da 

administração pública (Lage Filho, 2024). Por meio de iniciativas que ampliam a 

acessibilidade e a utilização estratégica das informações, os Tribunais de Contas 

podem atuar no intuito de fortalecer a transparência e aprimorar a efetividade 

das ações de controle externo (Lima, 2023). 

Diante desse panorama, esta pesquisa tem como objetivo analisar o impacto da 

orquestração de dados na geração de valor no ecossistema de dados dos 

Tribunais de Contas. Para isso, adota-se como referencial teórico a TOR, que 

permite compreender o fenômeno a partir dos processos de estruturação, 

agrupamento e alavancagem. A pesquisa adota uma abordagem quantitativa, 

fundamentada na aplicação de análise fatorial e regressão linear, com o objetivo 

de fornecer evidências empíricas sobre a relação entre a orquestração de dados 

e a geração de valor através dos dados. 
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2. REFERENCIAL TEÓRICO  

Este capítulo tem por objetivo apresentar os fundamentos teóricos que embasam 

a pesquisa. Inicialmente, aborda-se a TOR, teoria que sustenta a compreensão 

do fenômeno em análise. Em seguida, desenvolve-se o conceito de 

orquestração de dados a partir da literatura, sendo definido a partir de quatro 

dimensões: estratégia de dados, governança de dados, sinergia e infraestrutura 

tecnológica. Cada uma dessas dimensões será detalhada nas seções 

subsequentes. 

2.1 Teoria da Orquestração de Recursos 

A Teoria da Orquestração de Recursos (TOR) constitui um arcabouço teórico 

amplamente utilizado para compreender como as organizações estruturam e 

gerenciam recursos a fim de atingir seus objetivos estratégicos em contextos 

dinâmicos, tais como os ecossistemas. Fundamentada nos trabalhos de Sirmon 

et al. (2011, 2007), essa teoria sustenta que a criação de valor a partir de um 

recurso não se limita à sua posse, mas à capacidade da organização de 

orquestrá-lo por meio de três processos: estruturação, agrupamento e 

alavancagem. Esses processos permitem a identificação, a combinação 

estratégica e a utilização eficiente dos recursos para maximizar sua utilidade e 

gerar valor, como por exemplo pela redução de custos ou pelo aumento da 

eficiência organizacional. 

A estruturação (structuring) refere-se à aquisição, organização e manutenção de 

recursos, garantindo sua disponibilidade e alinhamento com os objetivos 

organizacionais. O agrupamento (bundling) corresponde à integração 

estratégica desses recursos para gerar sinergias. Por fim, a alavancagem 

(leveraging) consiste na utilização estratégica dos recursos estruturados e 

integrados para geração de valor, que pode se manifestar de diferentes formas.  

Queiroz et al. (2020) apontam que a orquestração de recursos impacta 

positivamente os ecossistemas, uma vez que o valor gerado transcende a soma 

das contribuições individuais. Sob a perspectiva dos dados, esse processo 

permite a geração de valor de maneira ampliada quando em comparação ao 

obtido individualmente. Autio (2022) destaca que a orquestração se mostra 

particularmente pertinente em ecossistemas digitais, nos quais a coordenação 

de ativos intangíveis, como dados, favorece a gestão organizacional. No 

contexto da administração pública brasileira, Salerno e Maçada (2024), em 

estudo aplicado ao Poder Judiciário brasileiro, ressaltam que a orquestração de 

dados contribui para o alinhamento de iniciativas estratégicas e a melhoria da 

qualidade dos dados. 

Nesta pesquisa, os Tribunais de Contas, ao centralizar informações e integrá-las 

por meio de tecnologias, viabilizam a aplicação dos princípios da TOR em seu 

ecossistema de dados. A TOR, por sua vez, oferece a base teórica para analisar 

como os dados, tratados como recursos estratégicos, podem ser estruturados e 

agrupados para gerar valor (alavancagem). Compreendidos os fundamentos 

teóricos, a seção seguinte aborda o conceito de ecossistemas de dados. 
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2.2. Ecossistemas de Dados 

Os ecossistemas de dados constituem arranjos complexos formados por 

organizações, tecnologias, processos e indivíduos interconectados em 

ambientes colaborativos, onde os dados são coletados, compartilhados e 

utilizados como ativos estratégicos (Guggenberger et al., 2020). Em contextos 

marcados por fluxos informacionais dinâmicos, essas estruturas assumem 

relevância para as interações institucionais e a tomada de decisões. De acordo 

com Oliveira e Lóscio (2019), ecossistemas de dados podem ser compreendidos 

como redes compostas por organizações, tecnologias e pessoas que utilizam os 

dados como recurso central para apoiar suas atividades. Essa concepção 

destaca a natureza dinâmica desses ambientes, nos quais a interação entre os 

participantes é fundamental para maximizar o valor gerado pelos dados. 

A literatura reconhece que esses ecossistemas evoluem continuamente, 

influenciados por avanços tecnológicos, regulações e demandas sociais 

(Nikiforova et al., 2024). Diferenciam-se de outros sistemas informacionais por 

promoverem colaboração entre participantes de diferentes setores, mantendo 

como características centrais a resiliência, a capacidade adaptativa e a 

interoperabilidade entre os envolvidos (Gelhaar et al., 2021). Para seu 

funcionamento adequado, a qualidade e a acessibilidade dos dados assumem 

papel central, viabilizando análises, modelagens e processos decisórios (Xu e 

Pero, 2023; Guggenberger et al., 2020). 

A infraestrutura tecnológica sustenta essas dinâmicas, proporcionando meios 

para coleta, armazenamento, processamento e disseminação das informações 

(Gelhaar et al., 2021). Tecnologias emergentes, como inteligência artificial e 

aprendizado de máquina, ampliam as capacidades analíticas desses 

ecossistemas (Nikiforova et al., 2024; Gupta et al., 2020), permitindo que dados 

sejam transformados em insights estratégicos, promovendo inovação e 

orientando decisões (Weber et al., 2024). 

Nikiforova et al. (2024) avançam na caracterização desses ambientes ao propor 

um modelo evolutivo composto por seis gerações de ecossistemas de dados, 

que vão desde estruturas focadas em dados brutos até ecossistemas 

inteligentes, integrando tecnologias emergentes. Cada geração apresenta níveis 

distintos de maturidade em termos de tecnologia, governança e objetivos 

estratégicos, refletindo diferentes estágios de desenvolvimento desses 

ambientes colaborativos. Em termos de configuração, Oliveira e Lóscio (2019) 

classificam os ecossistemas de dados em dois tipos principais: abertos, que 

favorecem o compartilhamento irrestrito de informações, e orquestrados, em que 

um agente central estabelece diretrizes para a interação entre os participantes. 

No Brasil, os Tribunais de Contas constituem um exemplo prático de ecossistema 

orquestrado, dada a necessidade de integrar informações de múltiplas fontes e 

jurisdições, assegurando qualidade, acessibilidade e governança dos dados no 

exercício do controle externo (Chagas e Cammarosano, 2021; Rolim e Hermann, 

2019). 
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Entre as iniciativas que exemplificam a atuação orquestradora desses tribunais, 

destacam-se o Marco de Medição do Desempenho dos Tribunais de Contas 

(MMD-TC) (ATRICON, 2023b), o Sistema de Quantificação de Benefícios dos 

Tribunais de Contas (MQB-TC) e o Programa Nacional de Transparência Pública 

(PNTP). Essas ações contribuem para a padronização de processos, a 

interoperabilidade entre instituições e a produção de informações qualificadas, 

fundamentais para aprimorar a fiscalização e a transparência na administração 

pública (ATRICON, 2024, 2023a; Instituto Rui Barbosa, 2025). Assim, a 

experiência dos Tribunais de Contas evidencia como um ecossistema de dados 

bem estruturado pode fortalecer a governança, otimizar a tomada de decisão e 

ampliar o impacto social das ações de controle externo (Lima, 2023).  

Na sequência, aprofunda-se a análise sobre a orquestração de dados, à luz da 

TOR, como elemento central para potencializar a geração valor nas atividades 

dos Tribunais de Contas. 

2.3 Orquestração de Dados 

A orquestração de dados, conforme proposta neste estudo, representa uma 

construção conceitual que adapta os fundamentos da TOR ao contexto dos 

ecossistemas de dados. Embora o termo “orquestração de dados” não seja 

utilizado de forma direta e consolidada na literatura, sua concepção emerge da 

articulação de diferentes abordagens que discutem coordenação de recursos, 

integração de sistemas e gestão de dados em ambientes organizacionais 

(Guggenberger et al., 2020; Lin et al., 2023; Schreieck et al., 2022). Esta 

proposta amplia a compreensão tradicional da gestão de dados, ao incorporá-la 

a uma lógica de orquestração, entendida como a coordenação estratégica dos 

recursos, processos, atores e tecnologias que compõem o ecossistema de 

dados. 

Diferentemente de abordagens focadas exclusivamente em governança ou 

gestão de fluxos informacionais, a orquestração de dados busca integrar 

capacidades tecnológicas, práticas organizacionais e estruturas colaborativas, 

alinhando-as aos objetivos institucionais (Salerno e Maçada, 2024). Essa 

integração responde aos desafios de fragmentação de informações e 

desalinhamento entre sistemas, comuns em ecossistemas, evidenciando a 

necessidade de mecanismos que promovam o uso eficiente dos dados 

(Guggenberger et al., 2020). Ao posicionar os dados como recurso estratégico, 

esta concepção reforça a importância de coordenar diferentes elementos que 

influenciam seu uso, desde a infraestrutura tecnológica até as diretrizes 

organizacionais. 

A partir desse enquadramento, o conceito de orquestração de dados 

desenvolvido neste estudo articula-se com os processos de estruturação, 

agrupamento e alavancagem descritos pela TOR (Sirmon et al., 2011; 2007), 

adaptando-os ao ambiente dos ecossistemas de dados. Nesta perspectiva, 

considera-se que a orquestração de dados pode ser compreendida por meio de 

quatro dimensões fundamentais (Figura 1): estratégia de dados, governança de 
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dados, sinergia e infraestrutura tecnológica (Salerno e Maçada, 2025), as quais 

são exploradas nas próximas seções. 

 

Figura 1: Dimensões da Orquestração de Dados e Processos da TOR 

 

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de Salerno e Maçada (2025). 

 

2.3.1 Estratégia de Dados 

A formulação de uma estratégia de dados consiste em um plano estruturado que 

orienta a utilização dos dados para atingir objetivos organizacionais, 

estabelecendo diretrizes, prioridades e promovendo a convergência entre metas 

institucionais e a utilização de informações na tomada de decisão (Gür et al., 

2021; Marr, 2021). Conforme apontado por Vayyavur (2024), uma estratégia de 

dados eficaz não se restringe ao planejamento do uso e das finalidades dos 

dados, mas exige também um alinhamento entre os atores envolvidos no 

ecossistema. No contexto da orquestração de dados, a ênfase na gestão 

estratégica de recursos informacionais permite maximizar os efeitos da 

integração e da coordenação entre os agentes (Zhang et al., 2022). Esse 

alinhamento torna-se ainda mais relevante no setor público, onde a eficiência na 

gestão dos dados impacta diretamente a qualidade da prestação de serviços à 

sociedade (Lage Filho, 2024). 

Diante da complexidade das interações entre os diversos atores, a estratégia de 

dados direciona metas e objetivos que podem ser atingidos por meio do uso 

eficiente dos dados (Schreieck et al., 2022; Curry et al., 2021). Nessa 

perspectiva, a orquestração de dados torna-se um mecanismo essencial para 

ampliar e otimizar os benefícios proporcionados por uma estratégia de dados 

estruturada, permitindo que os participantes do ecossistema atuem de maneira 

coordenada para alcançar objetivos comuns (Queiroz et al., 2020). Esse 

processo ocorre porque a orquestração não apenas facilita a integração de 

esforços, mas também potencializa a geração de valor ao promover um fluxo 

dinâmico e colaborativo de dados entre os diferentes agentes do ecossistema 

(Cui e Han, 2022). 
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Assim, a estratégia de dados é considerada uma dimensão da orquestração de 

dados uma vez que promove o alinhamento entre os diversos atores quanto ao 

papel dos dados na concretização dos objetivos e metas estabelecidos, 

direcionando as interações e esforços dos participantes de maneira coordenada. 

2.3.2 Governança de Dados 

A governança de dados colabora para a orquestração de dados ao estabelecer 

as normas, políticas e práticas que orientam o uso das informações dentro dos 

ecossistemas, contribuindo diretamente para a geração de valor a partir dos 

dados (Lis et al., 2023). Sob a perspectiva da TOR, a governança de dados cria 

as condições necessárias para que os participantes do ecossistema utilizem os 

dados compartilhados de forma íntegra, definindo limites claros sobre o que pode 

ser acessado, utilizado ou compartilhado. Dessa forma, a governança assegura 

que as práticas relacionadas ao manejo de dados estejam alinhadas aos 

objetivos coletivos do ecossistema, promovendo a conformidade e a 

responsabilidade entre os envolvidos (Kim e Cho, 2018). 

De acordo com Otto et al. (2011), a governança de dados não se limita à 

regulamentação do uso das informações, mas também potencializa seu valor ao 

definir papéis, autoridades e estruturas de decisão que coordenam as interações 

no ecossistema. Abraham et al. (2019) complementam essa visão ao conceituar 

a governança de dados como um conjunto de processos voltados a assegurar a 

confiabilidade e a conformidade no tratamento dos dados. Essa estrutura 

normativa e decisória é fundamental para alinhar as práticas de gestão de dados 

em ambientes colaborativos, como no setor público, onde a clareza nos papéis 

e a garantia de qualidade das informações são elementos-chave para o sucesso 

das ações coletivas (Salerno e Maçada, 2024). 

A governança de dados também interage de forma estreita com a estratégia de 

dados, ao estabelecer as condições necessárias para que as metas 

organizacionais relacionadas ao uso das informações sejam alcançadas (Kim e 

Cho, 2018). Nesse sentido, pode ser compreendida como um mecanismo 

integrador, que orienta a colaboração entre os participantes do ecossistema e 

assegura o alinhamento entre práticas de gestão e objetivos institucionais. 

Além disso, a governança é destacada como facilitadora da orquestração de 

dados em ecossistemas dinâmicos. Lin et al. (2023) ressaltam que ela é 

fundamental para garantir o fluxo adequado de dados, enquanto Schreieck et al. 

(2022) argumentam que orquestradores podem aplicar a governança em três 

níveis — estrutural, procedural e relacional — para otimizar esse fluxo. Nesse 

cenário, o papel do orquestrador não se limita à definição de diretrizes iniciais, 

mas envolve a constante adaptação e reavaliação das regras de governança, 

assegurando que o ecossistema permaneça eficiente, colaborativo e capaz de 

gerar valor frente às mudanças no ambiente. Assim, a governança de dados, ao 

coordenar práticas e responsabilidades, sustenta a orquestração de dados e 

contribui para o fortalecimento das dinâmicas colaborativas nos ecossistemas. 
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2.3.3 Sinergia 

Sinergia representa o alinhamento e integração dos diversos componentes que 

compõem um ecossistema de dados, sejam eles fluxos informacionais, 

tecnologias ou os próprios atores envolvidos. Essa integração promove 

resultados que superam a soma das contribuições individuais, ampliando a 

capacidade do ecossistema de gerar valor (Fredriksson e Hagberg, 2023). No 

âmbito da orquestração de dados, a sinergia atua como elemento integrador, 

possibilitando a coordenação eficiente entre diferentes recursos informacionais 

e tecnológicos (Guggenberger et al., 2020), sendo, portanto, fundamental para a 

construção de um ambiente coeso e alinhado. 

Essa dinâmica, no entanto, não ocorre de forma espontânea. O desenvolvimento 

da sinergia requer esforços deliberados para alinhar interesses, processos e 

recursos entre os participantes do ecossistema. Lin et al. (2023) destacam que 

fatores como confiança mútua e comunicação eficaz são indispensáveis para 

estabelecer e manter a colaboração necessária. Zhang et al. (2022) 

complementam, argumentando que a sinergia envolve a integração eficiente dos 

recursos e o alinhamento das contribuições, garantindo que os esforços sejam 

direcionados de maneira coordenada para a maximização dos resultados 

coletivos. 

A relevância da sinergia também se evidencia em sua relação com as demais 

dimensões da orquestração de dados, como governança de dados, estratégia 

de dados e infraestrutura tecnológica. Essa interdependência entre as 

dimensões cria uma complementaridade essencial para que o ecossistema 

funcione de maneira integrada, facilitando a geração de valor a partir dos dados 

(Cui e Han, 2022). Vafaei-Zadeh et al. (2020) reforçam essa perspectiva ao 

apontar que a sinergia, ao promover a integração e o compartilhamento de dados 

entre os participantes, viabiliza o uso de ferramentas avançadas de análise, 

como big data e inteligência artificial, potencializando o valor extraído dessas 

informações. 

Em síntese, a sinergia como dimensão da orquestração de dados fomenta a 

colaboração entre tecnologias, fluxos informacionais e atores do ecossistema. 

Sua interação com as demais dimensões reforça a construção de um ambiente 

colaborativo e alinhado, condição indispensável para que a orquestração de 

dados seja eficaz e contribua para a geração de valor em ecossistemas. 

2.3.4 Infraestrutura Tecnológica 

A infraestrutura tecnológica constitui uma dimensão da orquestração de dados 

ao fornecer o suporte técnico necessário para as atividades de coleta, 

armazenamento, processamento e compartilhamento de informações dentro dos 

ecossistemas (Otto et al., 2019). Esse conjunto de sistemas, plataformas, 

dispositivos e redes forma a base que viabiliza a integração entre diferentes 

fontes de dados, assegurando o fluxo contínuo de informações e permitindo a 

conexão entre recursos e processos (Chiang et al., 2023). No contexto da 

orquestração de dados, a infraestrutura tecnológica assume o papel de 
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facilitador, pois possibilita a interoperabilidade entre sistemas e a eficiência na 

integração de dados provenientes de múltiplas origens, condição indispensável 

para o funcionamento coeso do ecossistema. 

A capacidade da infraestrutura tecnológica de garantir essa interoperabilidade é 

fundamental para o sucesso da orquestração de dados, pois permite que os 

fluxos informacionais se mantenham contínuos e alinhados às diretrizes 

estabelecidas pela governança de dados (Otto et al., 2019). Como destacado 

por Solomonides (2023), essa infraestrutura também assegura a conformidade 

com padrões de armazenamento e qualidade das informações, reforçando a 

necessidade de uma base tecnológica robusta para sustentar os processos de 

gestão e coordenação dos dados. Além disso, a infraestrutura tecnológica deve 

ser suficientemente flexível para adaptar-se às mudanças nos ecossistemas, 

respondendo a aumentos no volume e na complexidade das informações 

processadas. Nesse sentido, Garg et al. (2018) e Ranjan et al. (2017) ressaltam 

que a escalabilidade é um atributo essencial dessa dimensão, permitindo que o 

ecossistema amplie suas capacidades conforme surgem novas tecnologias e 

demandas. 

Por fim, a infraestrutura tecnológica também exerce um papel estratégico na 

maximização do valor dos dados, ao viabilizar sua integração para múltiplos 

usos. Vafaei-Zadeh et al. (2020) destacam que, ao facilitar o compartilhamento 

e a combinação de dados entre diferentes sistemas e participantes, essa 

infraestrutura contribui para potencializar a colaboração no ecossistema e 

fomentar a geração de valor. Esse aspecto é reforçado por Zhang et al. (2022) e 

Otto et al. (2019), que apontam a infraestrutura tecnológica como elemento 

central para viabilizar a orquestração de dados em ambientes complexos, 

garantindo que os fluxos informacionais sejam integrados de forma eficiente. 

Compreendidas as quatro dimensões que fundamentam o conceito de 

orquestração de dados — estratégia de dados, governança de dados, sinergia e 

infraestrutura tecnológica — à luz da TOR, torna-se pertinente contextualiza-las 

aos Tribunais de Contas. 

 

4. CONTEXTUALIZAÇÃO AOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

O controle externo é o controle incidente sobre a administração pública em suas 

esferas federal, estadual, municipal e distrital, consistindo na fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas (Chagas e 

Cammarosano, 2021). 

A Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988) não só estabelece a 

responsabilidade do controle externo ao Poder Legislativo (Congresso Nacional, 

Assembleias Legislativas e Câmara de Vereadores), como determina sua 

execução com o auxílio dos Tribunais de Contas (artigos 70 e 71). O Tribunal de 

Contas é um órgão autônomo, com independência financeira e administrativa, 
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não subordinado a nenhum dos poderes (Alcântara, 2021). Há ainda a previsão 

do sistema de controle interno de cada Poder, o qual deve atuar de forma 

integrada com o controle externo, compondo o sistema de controle da 

Administração. 

O sistema de controle externo compreende, além dos poderes legislativos de 

cada esfera, 33 Cortes de Contas: o Tribunal de Contas da União (TCU); os 

Tribunais de Contas Estaduais nas 26 capitais e no Distrito Federal; os Tribunais 

de Contas dos Municípios que fiscalizam exclusivamente os municípios dos 

estados da Bahia, Goiás e Pará; e os Tribunais de Contas Municipais que 

exercem o controle sobre os municípios de São Paulo e Rio de Janeiro (Rolim e 

Hermann, 2019). Essa multiplicidade, embora necessária para atender às 

especificidades das diferentes jurisdições, impõe desafios relacionados à 

integração de dados, padronização de processos e eficiência administrativa 

(Lage Filho, 2024). 

Diversas iniciativas demonstram como os Tribunais de Contas, atuando de forma 

coordenada, podem promover a orquestração de dados. O Marco de Medição 

do Desempenho dos Tribunais de Contas (MMD-TC), a Metodologia e o Sistema 

de Quantificação de Benefícios dos Tribunais de Contas (MQB-TC) e o Programa 

Nacional de Transparência Pública (PNTP) exemplificam como a integração de 

dados, processos e tecnologias entre diferentes Tribunais contribui para gerar 

valor coletivo, alinhando práticas e fortalecendo o sistema de controle externo 

como um todo (ATRICON, 2025, 2024). 

Detalhando as iniciativas, o MMD-TC, inserido no Programa de Qualidade e 

Agilidade dos Tribunais de Contas (QATC), representa um mecanismo de 

integração entre os Tribunais, promovendo padronização de práticas, 

compartilhamento de informações e alinhamento de objetivos estratégicos. A 

participação coordenada das diferentes cortes permite consolidar dados sobre o 

desempenho do sistema nacional de controle externo, identificando boas 

práticas e desafios comuns (ATRICON, 2024). A iniciativa orquestra dados do 

ecossistema ao mobilizar diferentes instituições para garantir coerência e 

comparabilidade nos dados através de políticas de governança e definição de 

objetivos. 

De modo semelhante, o MQB-TC viabiliza a quantificação dos benefícios sociais 

decorrentes das ações de controle externo, consolidando informações oriundas 

de diferentes Tribunais em uma visão integrada (ATRICON, 2024). A 

orquestração de dados, nesse contexto, ocorre ao alinhar conceitos, indicadores 

e metodologias entre as instituições, permitindo que os resultados das ações de 

cada corte sejam agregados, analisados e comunicados de forma harmonizada 

no âmbito nacional. 

No caso do PNTP, a orquestração de dados viabiliza a avaliação coordenada da 

transparência pública em estados e municípios, integrando informações 

levantadas por diferentes Tribunais sob diretrizes comuns. A atuação em rede 

permite que os dados sejam organizados e disponibilizados de forma consistente 
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e acessível, reforçando a accountability e ampliando o valor das informações 

para a sociedade (ATRICON, 2023a). 

Essas iniciativas evidenciam práticas de orquestração de dados alinhadas às 

quatro dimensões propostas neste estudo e nos processos de estruturação, 

agrupamento e alavancagem postulados pela TOR. A estratégia de dados 

manifesta-se no alinhamento dos objetivos comuns, como a promoção da 

transparência e a qualificação da fiscalização (ATRICON, 2025). A governança 

de dados ocorre na padronização de processos e na definição de normas 

conjuntas, como o Regulamento Atricon nº 01/2013, que orienta critérios de 

qualidade e agilidade no controle externo. A sinergia emerge da colaboração 

entre as cortes, estruturada em redes como a InfoContas (Instituto Rui Barbosa, 

2025, ATRICON, n.d.), que viabilizam o intercâmbio de dados, técnicas e 

conhecimentos entre as instituições. Por fim, a infraestrutura tecnológica 

sustenta a interoperabilidade entre sistemas, como o Sistema de Informações de 

Benefícios do Controle Externo (SIBCE), que consolida informações 

compartilhadas por diferentes Tribunais (TCM – Rio, n.d.). 

Assim, a orquestração de dados no ecossistema dos Tribunais de Contas, ao 

integrar fontes diversas, alinhar processos e mobilizar recursos compartilhados, 

fundamenta a investigação proposta neste estudo sobre seu impacto na geração 

de valor a partir dos dados. 

 

5. MÉTODO  

Este capítulo apresenta o método empregado para a investigação do problema 

de pesquisa proposto, com ênfase na mensuração do impacto da orquestração 

de dados na geração de valor a partir dos dados. A pesquisa adotou uma 

abordagem quantitativa, cuja condução é detalhada nas seções seguintes, 

abrangendo o desenvolvimento e a validação do instrumento de coleta de dados, 

bem como as técnicas estatísticas utilizadas para a análise dos resultados. 

5.1 Desenvolvimento do instrumento de pesquisa 

Para analisar o impacto da orquestração de dados na geração de valor no 

ecossistema de dados dos Tribunais de Contas, realizou-se uma pesquisa junto 

a servidores dos Tribunais de Contas com conhecimento aprofundado sobre o 

ecossistema de dados. Utilizou-se como instrumento de coleta um questionário 

estruturado desenvolvido através de uma revisão da literatura sobre as 

dimensões propostas para a orquestração de dados, adaptadas ao contexto das 

Cortes de Contas. A opção pelo questionário justifica-se por sua capacidade em 

captar, de maneira sistemática e padronizada, as percepções da população-alvo 

(Pinsonneault e Kraemer, 1993). A versão inicial possuía 36 afirmações, 

formuladas utilizando uma escala do tipo Likert de sete pontos, variando de 1 

(discordo totalmente) a 7 (concordo totalmente), com o intuito de mensurar a 

intensidade das percepções em relação às afirmações apresentadas. 
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5.2 Validade de Face e Conteúdo 

Após a elaboração da primeira versão do questionário, foi conduzido um Card 

Sorting com a participação de 10 especialistas em gestão e governança de 

dados, com o propósito de validar a estrutura e a organização dos construtos do 

instrumento (Spencer, 2009). Os resultados indicaram um percentual de 

concordância acima dos 80%, indicando que os itens estavam organizados de 

forma coerente e em consonância com as dimensões teóricas previamente 

definidas, sendo realizados apenas ajustes pontuais voltados ao aprimoramento 

da redação dos itens.  

Na etapa seguinte, foi calculado o Índice de Validade de Conteúdo (IVC), a partir 

da avaliação de 8 especialistas no tema, os quais examinaram os itens quanto à 

clareza, relevância e representatividade em relação aos construtos, com o 

objetivo de garantir a validade de conteúdo do instrumento. Apenas um item 

apresentou IVC inferior a 0,8, sendo, portanto, reformulado para melhorar sua 

clareza. Os demais itens obtiveram IVC superior a 0,80, o que indica um nível 

satisfatório de validade de conteúdo (Alexandre e Coluci, 2011).  

5.3 Coleta de dados 

O questionário esteve disponível para preenchimento entre 15 de outubro de 

2024 e 20 de março de 2025, sendo disseminado por meio de redes 

profissionais, especialmente o LinkedIn, e também no IX Encontro Nacional dos 

Tribunais de Contas, realizado nos dias 11 a 14 de novembro de 2024. O 

questionário foi direcionado a servidores com conhecimento aprofundado sobre 

o ecossistema de dados dos Tribunais de Contas brasileiros, sendo 

principalmente auditores de controle externo e profissionais de tecnologia de 

informação com atuação nos Tribunais de Contas. 

O tamanho mínimo da amostra foi estimado por meio do software G*Power (Faul 

et al., 2007), considerando um tamanho de efeito 𝑓²=0,10, conforme 

classificação proposta por Cohen (1988), nível de significância (𝛼) de 0,05 e 

poder estatístico (1−𝛽) de 0,80. O cálculo resultou em uma amostra mínima de 

81 respondentes. Esses parâmetros foram definidos com o intuito de garantir 

sensibilidade estatística adequada para detectar efeitos de pequena a moderada 

magnitude em modelos de regressão linear. 

Das 114 respostas coletadas, 88 foram consideradas válidas após a exclusão de 

casos de straightlining e de respondentes que não demonstraram capacidade de 

descrever adequadamente características fundamentais do ecossistema de 

dados dos Tribunais de Contas (Meade & Craig, 2012). Entre os respondentes, 

61,4% atuam nas atividades de controle externo, 9,1% na área de tecnologia da 

informação, e 29,5% em outras. 

5.4 Validação do Instrumento 

Para a validação do instrumento, a consistência interna das quatro dimensões 

da orquestração de dados e do construto valor dos dados foi inicialmente 

verificada por meio do coeficiente Alfa de Cronbach, visando avaliar a 
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confiabilidade das medidas. Os resultados, apresentados na Tabela 1, indicaram 

coeficientes superiores aos recomendados pela literatura (>0,7), o que evidencia 

a consistência interna do instrumento (Cronbach e Meehl, 1955). 

Na etapa seguinte, a Análise de Componentes Principais (ACP) foi conduzida 

com o propósito de confirmar a unidimensionalidade de cada uma das 

dimensões da orquestração de dados (estratégia de dados, governança de 

dados, sinergia e infraestrutura tecnológica), além do construto valor dos dados 

(Hair et al., 2019; Jolliffe, 2002). A análise demonstrou que, em todas as 

dimensões e no construto, os itens apresentaram cargas significativas em um 

único fator (>0,5), confirmando a adequação das estruturas propostas. 

 

Tabela 1: Resultados Alfa de Cronbach 

Dimensão Alfa de Cronbach 

Estratégia de dados 0,966 

Governança de Dados 
Estrutural 
Procedural 
Relacional 

0,971 
0,937 
0,947 
0,934 

Sinergia 0,956 

Infraestrutura tecnológica 0,891 

Valor dos dados 0,957 

 

5.5 Cálculo dos Escores Latentes 

A Análise de Componentes Principais (ACP) é uma técnica estatística de 

redução de dimensionalidade que busca sintetizar a variância compartilhada 

entre os itens analisados, representando-a por meio de um número reduzido de 

componentes principais (Jolliffe, 2002). Neste estudo, a ACP foi utilizada para 

gerar escores latentes que representassem, de forma consolidada e respectiva, 

a orquestração de dados e o valor dos dados. 

Com base nessa abordagem, o primeiro componente extraído para o construto 

orquestração de dados, responsável por explicar 66,74% da variância, foi 

selecionado como escore sintético, reunindo as quatro dimensões teóricas 

propostas. Procedimento equivalente foi aplicado aos itens do construto valor 

dos dados, cujo primeiro componente explicou 86,01% da variância, sendo 

adotado como escore representativo desse construto. Os escores permitiram a 

criação de um único valor por respondente para cada construto, facilitando as 

análises subsequentes. 

5.6 Regressão Linear 

A regressão linear é uma técnica estatística utilizada para identificar e quantificar 

a relação entre uma variável dependente e uma ou mais variáveis 
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independentes, viabilizando a análise de associações entre diferentes 

fenômenos (Darlington e Hayes, 2017). Para este estudo, foi aplicada uma 

regressão linear com o objetivo de examinar o impacto da orquestração de dados 

(variável independente) sobre o valor dos dados (variável dependente), com 

base nos escores obtidos na etapa anterior. Foram analisados a significância do 

coeficiente Beta (β) e o percentual de variância explicada pelo modelo (R²). A 

verificação dos pressupostos da regressão (linearidade, homoscedasticidade, 

normalidade dos resíduos e ajuste geral do modelo) foi realizada por meio de 

análises gráficas no software R.  

 

5. RESULTADOS 

Este capítulo expõe os resultados obtidos a partir dos procedimentos 

metodológicos adotados, com o objetivo de analisar o impacto da orquestração 

de dados na geração de valor no ecossistema dos Tribunais de Contas. 

5.1 Resultados da Regressão Linear 

A regressão linear foi estimada com base nos escores padronizados obtidos por 

meio da ACP, permitindo avaliar o impacto da orquestração de dados sobre o 

valor dos dados. A verificação dos pressupostos do modelo foi conduzida por 

meio de análise gráfica, conforme ilustrado na Figura 2, confirmando sua 

adequação (Darlington e Hayes, 2017). Os resultados da técnica são 

apresentados na Tabela 2 e na Tabela 3. 

Conforme os resultados, a orquestração de dados apresentou impacto positivo 

e estatisticamente significativo (p < 0,05) sobre o valor dos dados (β = 0,717, p 

< 0,001). A interpretação do coeficiente β indica que, para cada unidade adicional 

na orquestração de dados, há um aumento médio de 0,717 unidades no valor 

dos dados, considerando a escala padronizada (média zero e desvio-padrão 

igual a 1) derivada da ACP (Darlington e Hayes, 2017; Jolliffe, 2002). 

Além disso, conforme apresentado na Tabela 3, o modelo global demonstrou 

significância estatística (p < 0,05) e explicou 50,8% da variância do valor dos 

dados (R² ajustado = 0,508). Esses resultados indicam um impacto moderado e 

significativo da orquestração de dados na explicação do valor dos dados 

(Darlington e Hayes, 2017), alinhando-se aos pressupostos teóricos da TOR (Cui 

e Han, 2022), embora sugiram a presença de outros fatores que também 

contribuem para a variabilidade observada. 

 

Tabela 2: Resultado - Regressão 

Variável Coeficiente (β) Erro Padrão Estat. T P-valor 

Orquestração de Dados 0,717 0,075 9,535 0,001 
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Tabela 3: Resultado – Análise de Variância 

Fonte de 
Variação 

Soma de 
Quadrados 

G.L. 
Média dos 
Quadrados 

F P-valor 

Regressão 44,707 1 44,707 90,908 0,001 

Resíduo 42,293 86 0,492 - - 

Total 87 87 - - - 

G.L: Graus de Liberdade 

  

Figura 2: Análise gráfica dos pressupostos da regressão linear. 

 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 

6. DISCUSSÃO 

Os resultados obtidos reforçam o entendimento de que os processos de 

estruturação e agrupamento descritos pela TOR podem ser operacionalizados, 

no contexto dos ecossistemas de dados, por meio das dimensões estratégia de 

dados, governança de dados, sinergia e infraestrutura tecnológica, os quais 

colaboram para o processo de alavancagem referente à geração de valor através 

dos dados. A análise empírica demonstrou que a orquestração de dados exerce 

um impacto positivo e estatisticamente significativo (p<0,05) sobre o valor dos 

dados no ecossistema dos Tribunais de Contas, com coeficiente β de 0,717. 

Esse resultado corrobora o arcabouço teórico desenvolvido no Capítulo 2, 

evidenciando a capacidade da orquestração de dados de contribuir para a 

geração de valor nos ecossistemas de dados (Zhang et al., 2022; Sirmon et al., 

2011). A relação identificada sugere a atuação dos Tribunais de Contas como 

agentes orquestradores, responsáveis pela coordenação de recursos, atores e 

processos, em alinhamento com a concepção de ecossistemas orquestrados 

discutida na literatura (Gelhar et al., 2021; Oliveira e Lóscio, 2019). 
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Os achados também se alinham à literatura que enfatiza a importância de 

práticas coordenadas para transformar dados em ativos estratégicos no setor 

público. A articulação entre as dimensões da orquestração de dados reforça a 

ideia de que o valor informacional não é resultado apenas da disponibilidade dos 

dados, mas da capacidade institucional de integrá-los, alinhá-los aos objetivos 

organizacionais e sustentar sua utilização ao longo do tempo, conforme 

processos da TOR (Salerno e Maçada, 2024; Schreieck et al., 2022). A atuação 

dos Tribunais de Contas como orquestradores reforça a concepção de que 

instituições centrais podem incentivar o uso de dados nos ecossistemas, 

confirmando a relevância da orquestração de dados como mecanismo de 

coordenação para promover o uso eficiente dos dados e gerar valor a partir deles 

(Lage Filho, 2024; Guggenberger et al., 2020; Zhang et al., 2022).  

6.1 Implicações Teóricas 

Os resultados deste estudo confirmam empiricamente os pressupostos centrais 

da TOR ao demonstrar que a articulação entre as dimensões de estratégia de 

dados, governança de dados, sinergia e infraestrutura tecnológica está 

associada à geração de valor no ecossistema de dados dos Tribunais de Contas. 

A análise estatística revelou que a orquestração de dados, concebida como a 

operacionalização conjunta dessas quatro dimensões, apresentou impacto 

positivo (β=0,717) e significativo (p<0,05) sobre o valor dos dados, evidenciando 

a aplicabilidade da TOR a contextos públicos caracterizados por estruturas 

institucionais complexas e colaborativas. Dessa forma, o estudo amplia as 

fronteiras teóricas da TOR ao inseri-la no campo do controle externo, 

conectando-se a estudos anteriores que exploram a relação entre orquestração 

de recursos e inovação em ecossistemas (Schreieck et al., 2022; Queiroz et al., 

2020), e complementando aplicações no setor público (Salerno e Maçada, 2024). 

Acerca das quatro dimensões, que representam os processos teóricos de 

estruturação e agrupamento, os resultados sugerem que elas operam de forma 

complementar. A estratégia de dados promove o alinhamento entre as práticas 

envolvendo dados, refletindo a integração entre diretrizes organizacionais e uso 

da informação (Gür et al., 2021). A governança de dados, operacionalizada por 

meio de mecanismos estruturais, procedimentais e relacionais, fomenta a 

coesão entre as práticas normativas e os objetivos coletivos do ecossistema 

(Schreieck et al., 2022; Lin et al., 2023). A sinergia colabora ao promover a 

cooperação entre atores institucionais e a coordenação dos fluxos 

informacionais (Zhang et al., 2022; Guggenberger et al., 2020). Por fim, a 

infraestrutura tecnológica atua como um facilitador da geração de valor através 

dos dados ao sustentar a interoperabilidade e a integração entre sistemas 

(Vafaei-Zadeh et al., 2020; Otto et al., 2019). 

Com isso, a pesquisa contribui para consolidar a orquestração de dados como 

uma iniciativa baseada nos processos da TOR, sendo aplicável a instituições 

públicas. Sua concepção a partir de quatro dimensões interdependentes 

representa um avanço conceitual na TOR ao oferecer um modelo que auxilia na 

compreensão sobre a geração de valor por meio dos dados em ecossistemas de 
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dados. A abordagem adotada também reforça a relevância da coordenação de 

ativos informacionais em ambientes públicos digitais, conforme apontado por 

pesquisas recentes sobre transformação digital (Zhu & Li, 2023), inteligência 

artificial (EY, 2021) e uso estratégico de dados na administração pública (World 

Bank, 2021). 

6.2 Implicações Práticas 

Do ponto de vista prático, os resultados obtidos indicam que o fortalecimento da 

orquestração de dados nos Tribunais de Contas pode contribuir para o 

aprimoramento da gestão de dados e para o aumento da eficácia das ações de 

controle externo. Esses resultados estão em consonância com estudos que 

apontam para a necessidade de coordenação integrada entre recursos 

informacionais e capacidades organizacionais para otimizar o uso dos dados 

(Queiroz et al., 2020; Fredriksson e Hagberg, 2023). Nesse sentido, 

investimentos em infraestrutura tecnológica, combinados ao desenvolvimento de 

mecanismos de governança de dados, à formulação de estratégias institucionais 

e ao fortalecimento da colaboração entre diferentes unidades e órgãos de 

controle podem ampliar a capacidade dos Tribunais de Contas de transformar 

dados em informações relevantes para a tomada de decisão e a fiscalização 

pública. 

Além disso, os achados reforçam a perspectiva de consultorias internacionais, 

como a Deloitte (2022), sobre a elevada taxa de insucesso em projetos de 

transformação digital associada à falta de articulação envolvendo dado. No setor 

público, onde a fragmentação informacional tende a ser desafiadora, os 

resultados desta pesquisa indicam que a orquestração de dados pode colaborar 

para reverter esse cenário, viabilizando fluxos mais integrados, confiáveis e 

estratégicos. Os Tribunais de Contas, ao estruturarem práticas orientadas pelas 

quatro dimensões propostas, podem não apenas ampliar sua capacidade de 

fiscalização, mas também liderar o ecossistema para fortalecer o controle 

externo e a accountability pública. Assim, os resultados oferecem uma base para 

o desenvolvimento de políticas institucionais que alinhem as iniciativas 

envolvendo dados e colaboram para aprimorar os serviços públicos. 

 

7. CONCLUSÃO 

Este estudo analisou o impacto da orquestração de dados na geração de valor 

dos dados no ecossistema dos Tribunais de Contas brasileiros, em um cenário 

caracterizado pela crescente digitalização e integração de sistemas 

informacionais voltados ao controle externo. O conceito de orquestração de 

dados foi desenvolvido com base na literatura especializada, sendo estruturado 

em quatro dimensões: estratégia de dados, governança de dados, sinergia e 

infraestrutura tecnológica. A aplicação desses conceitos à realidade dos 

Tribunais de Contas demonstrou que a orquestração de dados exerce um 

impacto positivo e significativo sobre o valor dos dados, conforme evidenciado 
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pelo coeficiente de regressão β de 0,717, explicando 50,8% da variância 

ajustada do valor dos dados. 

Esses resultados reforçam a importância da coordenação estratégica dos 

recursos informacionais na potencialização do valor gerado pelos dados, 

alinhando-se aos pressupostos da Teoria da Orquestração de Recursos e 

complementando estudos anteriores sobre ecossistemas de dados. A pesquisa 

contribui, assim, para o entendimento sobre como práticas de orquestração de 

dados podem fortalecer a atuação dos Tribunais de Contas, ampliando sua 

capacidade de transformar dados em informações relevantes para as atividades 

de fiscalização e para os demais atores do ecossistema. 

Apesar da contribuição relevante, reconhece-se que o estudo apresenta 

limitações. O tamanho da amostra, composto por 88 respondentes, apesar de 

acima do tamanho mínimo calculado no G*Power, restringiu a aplicação de 

técnicas estatísticas mais robustas, como a modelagem de equações estruturais, 

o que impossibilitou a análise das relações específicas entre as dimensões do 

construto orquestração de dados. Além disso, os resultados referem-se 

exclusivamente ao ecossistema de dados dos Tribunais de Contas brasileiros, 

cujas características institucionais e organizacionais podem diferir de outros 

contextos nacionais ou setoriais, restringindo a generalização dos achados. 

Pesquisas futuras podem explorar o uso de modelagem de equações estruturais 

com mínimos quadrados parciais (PLS-SEM), permitindo uma avaliação mais 

aprofundada das relações entre as dimensões da orquestração de dados e seu 

impacto sobre o valor gerado a partir dos dados. 
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